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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ES. 

ASSUNTO: Requerimento 

REFERÊNCIA: Procedimento 

 

PAULINHO DO MARACUJÁ, Vereador com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, 
vem respeitosamente através do presente, REQUERER a Vossa Senhoria que, oficie cópia deste 
requerimento ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretaria Competente, solicitando o que 
segue: 

REQUER QUE SEJA FEITO A SUBSTITUIÇÃO DE GRELHA NOS SEGUINTES ENDEREÇOS: 

• RUA DR. OCIR SILVA RAMOS, EM FRENTE AO DISK CERVEJA DO VIEIRA, RESIDENCIAL 
JOCAFE I, 

• RUA DR. BRUNO MILANES, EM FRENTE À CASA Nº121, RESIDENCIAL JOCAFE I, 

• RUA GILDO GAVA, EM FRENTE À CASA Nº394, RESIDENCIAL JOCAFE I, 

• RUA JACINTO CAMPOS DE ARAÚJO, AO LADO DO AÇOUGUE DO LAURINDO, 
RESIDENCIAL JOCAFE I, 

• RUA MARTILIANO LINS, EM FRENTE À CASA Nº20, RESIDENCIAL JOCAFE I, 

• RUA ANITA PAIVA, EM FRENTE À CASA Nº20, RESIDENCIAL JOCAFE I. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que ao evitar o acúmulo de água nas vias, as grelhas pluviais protegem a pavimentação e 
outras infraestruturas urbanas de danos causados pela erosão e infiltração, prolongando a vida útil das ruas 
e calçadas.  

Considerando que consertar a grelha evita danos maiores ao sistema de drenagem e ao pavimento ao 
redor, que podem resultar em custos mais altos de reparo no futuro.  

Considerando que grelhas em bom estado contribuem para a estética da cidade e a qualidade de vida dos 
cidadãos, refletindo um cuidado com o espaço público. 

 Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 
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